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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022.  
 
No dia 15 de julho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, ADJUDICA E HOMOLOGA o Processo Licitatório Modalidade Pregão 
Presencial Nº 064/2022, cujo  objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO, em favor das empresas vencedoras pelo critério Menor 
Preço por Item: 

VENCEDOR ITEM VALOR TOTAL R$ 
ADÃO KAPAZI 50253670934 CNPJ: 19.222.316/0001-56 14. 134.090,00 
ALBARI SCHILES 83947493991 CNPJ: 19.434.458/0001-87 26 111.518,00 
CARLOS AUGUSTO NUNES 05024642910  CNPJ: 19.461.900/0001-64 20 65.920,00 
CARLOS ROMEU SAMPIETRO 08691291982 CNPJ: 27.837.126/0001-71 7 144.690,00 
CLARICE APARECIDA NEGRETTI 03885647923 CNPJ: 19.454.798/0001-70 25 109.858,00 
DIEGO JOSE LONGONI 10561012962 CNPJ: 46.817.076/0001-05 9 150.804,00 
DILCEU GROSSELLI 60847131904 CNPJ: 20.820.014/0001-69 10 165.376,00 
DIVINO FERREIRA DINIZ 56135874934 CNJ: 38.293.713/0001-63 4 104.880,00 
GENIR DOMINGOS NEGRETTI 56091222953 CNPJ: 19.399.833/0001-03 23 99.484,00 
JANIO LOURENCO ELIAS 05615104902 CNPJ: 21.446.528/0001-69 5 130.928,00 
JEAN CARLOS FERREIRA TRANSPORTES LTDA CNPJ: 27.814.661/0001-07 1, 2, 3 e 13 365.316,00 
JOSE VIOLA 50253654904 CNPJ: 18.282.557/0001-28 6 e 15 275.436,00 
LUIZ CARLOS NUNES TRANSPORTES ME CNPJ: 19.390.357/0001-51 12 88.920,00 
MARCELO BORSOI – AGROPECUARIA CNPJ: 19.388.849/0001-02 21 95.700,00 
NELSON SIMÕES NUNES CNPJ: 19.042.758/0001-10 24 108.992,00 
NIVALDO RIBEIRO 62038141991 CNPJ: 19.453.881/0001-24 18 60.702,00 
RAFAEL KOJUNSKI 05112027924 CNPJ: 27.807.910/0001-37 17 e 19 114.860,00 
SILVIO NEY VERNECKE 77455347987 CNPJ: 27.754.216/0001-07 8 147.660,00 
SILVIO ROBERTO BRZEZINSKI 03110861950 CNPJ: 19.396.901/0001-72 16 e 22 143.014,00 
VALDECIR PASTORI 23517948004 CNPJ: 20.803.030/0001-43 11 180.456,00 

 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Presencial Nº 064/2022 R$ 2.798.604,00 (Dois 
Milhões, Setecentos e Noventa e Oito Mil, Seiscentos e Quatro Reais). 
No mesmo ato, convoco as empresas acima mencionadas para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
apresentar os documentos relacionados no item 11.1.1. 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N.º 182/2022 
DATA: 15/07/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo 
n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
     TORNAR estável no Serviço Público Municipal os 
Servidores abaixo relacionados detentores de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das Avaliações Especiais de 
Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde ja concedido avanço horizontal 
para a referência (02) de seu respectivo nível de vencimento: 
 
NOME CARGO LOTAÇÃO DATA DA 

POSSE 
MaidelysMartinez Graveran Médica ESF c/1ª 

Especialização 
Secretaria Municipal de 

Saúde 
01/07/2019 

Alexey Wander Moura 
Gonçalves 

Médico Psiquiatra 
08 horas c/ 1ª 
Especialização 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

02/07/2019 

Tamires Regina Gemelli da 
Silva Mignoni 

Médica 
Ginecologista 

Obstetra 12 Horas 
c/ 1ª Especialização 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

08/07/2019 

Sandy Caroline Padilha Dentista 40 horas c/ 
1ª Especialização 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

09/07/2019 

Roger Gaston Olivares 
Borrego 

Médico 20 horas c/ 
2ª Especialização 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

11/07/2019 

Slvana Malherbi Pedagoga Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

16/07/2019 

Zeleide Horst Professora de Artes Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Viviane Costa Guimarães 
Ayres 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

23/07/2019 

Susete Aparecida da Silva dos 
Anjos 

Professora de Artes Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Daniel Schio Roveda Professor de Língua 
Estrangeira-Inglês 

Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Edenira Aparecida da Silva 
Schreiner 

Pedagoga Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Evandro Ramos Bonfim Professor de 
Educação Física 

Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Fernanda Cabral Professora de Artes Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Gabriela Cristina Bariviera Pedagoga Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Gelci Perussulo Przendziuk Merendeira Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Gislaine Gonçalves de 
Azevedo 

Pedagoga Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Ivanir de Fátima Scarpari Professora de Artes Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Jaueline Boeno Davila Professora de Artes Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Jéssica Caimi Professora de Artes Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Jéssica de Paula Bueno Pedagoga Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Luana Pires Pinheiro Professora de Artes Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Mari Cleia de Souza Pedagoga Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Mirian Natalie Silva Vanjura Pedagoga Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Pamela Cristina Dariz Professora de Artes Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Patricia Aparecida Collaço Professora de Artes Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Rosalvo Bertoldo Secretário Escolar Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Sandro Zukovski Professor de 
Educação Física 

Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

23/07/2019 

Anna Daisy Pedroso Rocha Professora de Artes Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

29/07/2019 

Cintia Abreu Professora de 
Língua Estrangeira-

Inglês 

Secretaria Municipal de 
Educação, 

Cultura,Turismo 
Inovação e Tecnologia 

29/07/2019 

 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
15 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 087/2022 

 

SUMULA: Concede antecipação proporcional de 
ferias aos Servidores Público 
Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no § 5º do art.79 da  Lei Municipal 32/1993 
com redação dada pela Lei Complementar 13/2021. 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidora  pública nos períodos especificados a 
seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1.   ROSANGELA NUNES CARDOSO 18/07/2022 Á 
01/08/2022 

15 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 15 de julho de 2022. 
 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2021-PMNL 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF 
LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, 
em Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.104.422/0008-82, Inscrição Municipal nº 
17.02.543.236-6, na condição de atual detentora dos direitos de edição, publicação, comercialização 
e distribuição do Sistema de Ensino Aprende Brasil, neste ato representada na forma de seu 
Contrato Social ou conforme Instrumento Procuratório, adiante simplesmente CONTRATADA, têm 
justo e acordado o presente Aditivo ao Contrato nº 85/2021, decorrente do Processo de 
Inexigibilidade nº 03/2021, que se regerá pela Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

- Considerando a correspondência emitida pela empresa em maio/2022, que teve por 
finalidade comunicar que a EDITORA APRENDE BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
79.719.613/0001-33, foi objeto de reorganização societária, tendo sido integralmente incorporada 
pela GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA., nos termos do Protocolo de Incorporação e Justificação 
registrado perante a Junta Comercial do Paraná;  

 
- Considerando que a GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. sucedeu a EDITORA 

APRENDE BRASIL LTDA. em todos os seus direitos e obrigações, passando a ser a única e exclusiva 
titular dos direitos patrimoniais de autor sobre suas soluções educacionais, ferramentas digitais, 
sistemas de ensino, coleções de livros e materiais didáticos, sem qualquer impacto e/ou prejuízo na 
regular execução do presente contrato, uma vez que os produtos e fornecimentos contratados não 
sofrerão alterações; 
 

- Considerando que, em virtude da incorporação, faz-se necessário a formalização da 
alteração da empresa originalmente contratada, EDITORA APRENDE BRASIL LTDA., por empresa 
igualmente integrante do mesmo grupo econômico (Grupo Positivo) e sua sucessora universal, 
GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA., permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições da avença, bem como o conjunto de características fundamentais a dar continuidade ao 
contrato firmado antes do processo de reorganização;  
 

- Considerando, ainda, que a GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. preenche todos os 
requisitos de habilitação e qualificação (habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação 
econômico-financeira; regularidade fiscal e trabalhista; cumprimento do art. 7º, XXXIII, da 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ES TAD O  D O  PA R ANÁ  

       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

Página 2 de 2 

Constituição Federal) exigidos para a execução do presente Contrato, conforme documentação 
autuada no processo de inexigibilidade nº 03/2021 em referência; 

 
- Considerando, por fim, a comprovação de atendimento dos pressupostos necessários 

à manutenção do respectivo contrato, bem como a inexistência de qualquer prejuízo à execução do 
objeto pactuado – na medida em que a incorporação não implica em qualquer modificação das 
especificações do objeto contratado; 

 
As partes ajustam o presente aditamento, a fim de que a GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF 

LTDA. passe a constar, para todos os fins, como única empresa CONTRATADA, nos seguintes termos: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente aditivo tem por objeto a alteração subjetiva 
da Contratada, EDITORA APRENDE BRASIL LTDA., em razão da sua incorporação pela GRÁFICA E 
EDITORA POSIGRAF LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 75.104.422/0008-82, mantendo-se inalteradas 
as demais cláusulas e condições convencionadas no contrato original, de modo a assegurar a 
execução do objeto contratual, nos moldes inicialmente avençados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO - Como a empresa incorporadora sucede a empresa 
incorporada em todos os direitos e obrigações, nas mesmas condições previstas no Contrato original, 
ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas naquele instrumento não conflitantes 
com o presente aditamento. 
 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de julho de 2022. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. 
CONTRATADA 

Representante Legal 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 76/2021-PMNL 
PROCESSO Nº 228/2021 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.889.035/0001-02, com sede na cidade de Erechim, Estado Rio Grande do Sul, sito 
a Rua Dr. João Caruso, nº 2115, Bairro Industrial, CEP 99.706-250, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor SEDINEI ROBERTO STIEVENS, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.421.050-
70, portador da Cédula de Identidade nº 1089436834 SJS/DI RS, residente e domiciliado na cidade de 
Erechim, Estado Rio Grande do Sul, sito a Rua Pedro José Pagliosa, nº 190, Bairro Esperança, CEP 
99.701-384, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 14 de outubro de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 149/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Eletrônico nº 76/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual 
Preço 
Atual 

Valor 
Total 

Valor após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após 

Reequilíbrio 

Valor Total 
do Reeq. 

193 1 BR0273167 - SULFATO 
DE NEOMICINA 

5MG+BACITRACINA 
ZINICA 250UI/G 10GR 

PRATI 
DONADUZZI 

UN 600,00 1,739 1.043,40 1,833 1.099,80 56,40 

TOTAL 56,40 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 56,40 
(Cinquenta e Seis Reais e Quarenta Centavos), passando o valor total contratual de R$ 102.634,15 
(Cento e Dois Mil, Seiscentos e Trinta e Quatro Reais e Quinze Centavos) para R$ 102.690,55 (Cento e 
Dois Mil, Seiscentos e Noventa Reais e Cinquenta e Cinco Centavos). 
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CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 13 de julho  de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

SEDINEI ROBERTO STIEVENS  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de equipamentos 
odontológicos (consultório completo),  para atender o programa de saúde bucal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  BHDENTAL COMERCIAL 
EIRELI ,  pessoa jurídica de  direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
29.312.896/0001-26 ,  com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais ,  
s ito a Rua Antônio Gravatá ,  nº 80, Andar 1,  Sala A, bairro Cinquentenário ,  CEP 
30.570-040, neste ato representada pelo represen tante legal o Senhor CRISTIANO 
HENRIQUE RODRIGUES CURY ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 993.547.726-68 ,  portador 
da Cédula de Identidade nº M6066360,  SSP/MG, residente e domici l iado na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais ,  s ito a Rua Inspetor Jose Aparecido, nº 76, 
bairro São Bento, CEP 30.350-730. 
 

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 CONSULTORIO ODONTOLOGICO -CADEIRA 
ODONTOLÓGICA  
 
Cadeira Estrutura construída em aço maciço 
com tratamento anticorrosivo e revestida em 
poliestireno alto impacto. 
 
Base com debrum antiderrapante que dispensa 
fixação no piso. Caixa de ligação integrada  
Botão on/off localizado na lateral da base da 
cadeira  Estofamento com apoio lombar, 
montado sobre estrutura rígida recoberta com 
poliuretano injetado de alta resistência, 
revestido com material laminado, sem costura, 
atóxico e anti-chamas, com sistema Easy fix para 
remoção do encosto para higienização, sendo 
PVC, na cor vinho e com proteção plástica na 
região em que fica os pés do paciente. Obs: na 
impossibilidade da cor escolhida enviar 
opções.Braço de apoio para paciente articulado 
e rebatível em 90º, com estrutura interna de 
metal.Pedal de comandos Joystick com três 
programações de trabalho, volta à posição zero, 

DENTEMED CJTO 
ODONTOLÓGICO 
MAGNUS PRIME 

FLEX 

UN 3,00 24.500,00 73.500,00 
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posição de cuspir e retorno à última posição, 
bloqueio dos movimentos da cadeira e 
acionamento do refletor Sistema de elevação 
Eletromecânico acionado por moto-redutor 
Sistema eletrônico Integrado e de baixa 
voltagem: 24 volts. Tensão de alimentação127 
V~ e/ OU 220 V~50/60Hz e/ OU 220V. Encosto 
da cabeça anatômico, removível, bi-articulável e 
com regulagem de altura, com movimentos 
anterior, posterior e longitudinal e sistema de 
trava por alavanca Ambidestro Com bandeja 
auxiliar para aparelho de ultrassom 
 
 -EQUIPO 
Composição: Braço com trava 
pneumática.Equipo com 3 terminais: 01 Seringa 
tríplice.01 terminal com spray para alta rotação 
01 terminal com spray para baixa rotação Braço 
Articulável e com travamento pneumático, 
acionado por botão localizado sob o corpo do 
equipo na pega lateral  Pedal progressivo para o 
acionamento das peças de mão nos terminais do 
equipo Seringa tríplice com Bico giratório, 
removível e autoclavável Mangueiras lisas, 
arredondadas, leves e flexíveis, sem ranhuras ou 
estrias. Suporte das pontas com acionamento 
pneumático individual. Tampo de Inox removível 
Pintura na cor branca com tratamento 
anticorrosivo.Corpo do equipo construído em 
polietileno de alto impacto. Puxador Bilateral 
com acionamento pneumático. 
 
-UNIDADE DE ÁGUA 
Com Sensor de Proximidade Cuba profunda, 
removível, com ralo para retenção de sólidos e 
cobertura para evitar respingos. Filtro de 
detritos localizado na base da cadeira Sistema 
de regulagem da vazão da água Suctores: 02 
Sugadores Unidade de água rebatível e cuba 
rebatível em 90º Reservatório translúcido de 
1000 ml para água das peças de mão e seringa 
tríplice. 
 
-REFLETOR 
Sistema óptico com 3 LEDs. Três Intensidades: 
10.000, 20.000 e 30.000 LUX  Cabeçote em 
material resistente com giro de 620º  
Acionamento do refletor  realizado por sensor 
de aproximação Puxadores bilaterais em forma 
de alça. Removíveis e autoclaváveis.Protetor 
frontal removível, construído em material 
resistente e transparente. 
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Classificação do Produto: Segundo a norma NBR 
IEC 60601-1 Alimentação: 127 V Frequência: 
50/60 Hz Tipo de proteção contra choque 
elétrico: Equipamento de Classe IGrau de 
proteção contra choque elétrico: Parte aplicada 
de Tipo B Modo de operação: Contínua, com 
carga intermitente - 1min. trabalho e 4 min. 
descanso Proteção contra penetração nociva de 
água:  IPX 0 - Toda cadeirapara exames, com 
exceção do pedal de comando IPX1 - Pedal de 
comando Potência de entrada: 200VA Fusíveis 
de Proteção: F1 e F2 (127 ou 220V~) = 5A - ação 
retardada. Capacidade de levantamento: Carga 
distribuída de 200 Kg (massa do paciente + 
acessórios e equipamentos) Capacidade máxima 
de carga aplicada nas bandejas dos equipos: 
2Kg. Peso Líquido: 120 Kg. 
 
-MOCHO 
Com estofamento em espuma injetada revestido 
com PVC expandido, sem costura, com cinco 
rodízios duplos. Na mesma cor da cadeira (na 
cor vinho ou na cor selecionada).Quantidade: 
dois mochos por cadeira.INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS Largura: 430 mm Comprimento: 
490/510 mmAltura do assento: 400/540 
mmAltura do encosto: 400/490 mm Inclinação 
do encosto: 7° p/ frente - 18° p/trás Capacidade 
de carga: 135 kg Sistema de elevação: Pistão a 
gás 
 
OBS: APRESENTAR CATALOGO; SÃO 
NECESSÁRIOS DOIS MOCHOS PARA CADA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA; A COR DOS MOCHOS 
E DA CADEIRA DEVEM SER IGUAIS 

TOTAL 73.500,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 73.500,00 (Setenta e Três Mil  e Quinhentos Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l icitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício 
de 2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03540 01518 4.4.90.52.00.00 
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DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 15 de julho de 2022  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  para 
instalação e manutenção de aparelhos de ar condicionado nos prédios públicos do 
município.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SAN TOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do De tentor da Ata:  GUERRA ENERGIA SOLAR E 
AQUECEDORES LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.854.925/0001-89 ,  com sede na cidade de Laranjeiras do Sul ,  Estado do Paraná, 
s ito a Rua Coronel Guilherme de Paula ,  nº 1411, bairro Centro, CEP 85.301-220, neste 
ato representada pelo represe ntante legal o Senhor BENJAMIM GUERRA JUNIOR ,  
inscrito no CPF/MF sob o nº 080.417.629-99, portador da Cédula de Identidade nº 
9.203.992-7, SSP/PR, residente e domici l iado na cidade de Laranjeiras do Sul ,  Estado 
do Paraná, s ito a  Rua Visconde de Mauá, nº 50 , Getúlio Vargas,  CEP 85.304 -530. 
 

GUERRA ENERGIA SOLAR E AQUECEDORES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 CANALETA    CONTROLBOX MT 100,00 19,60 1.960,00 
1 2 CARGA DE GAS AR CONDICIONADO R 22   EOS UN 70,00 111,10 7.777,00 
1 3 CARGA DE GAS AR CONDICIONADO R 410   EOS UN 150,00 115,40 17.310,00 
1 4 CURVA E ACABAMENTO   CONTROLBOX  UN 70,00 12,30 861,00 
1 5 DESLOCAMENTO KM/RODADO   PROPRIA  KM 1.500,00 0,80 1.200,00 
1 6 LIMPEZA E HIGIENIZACAO AR CONDICIONADO   PROPRIA  UN 200,00 42,20 8.440,00 
1 7 MAO DE OBRA INSTALACAO AR 

CONDICIONADO   
PROPRIA  UN 100,00 90,10 9.010,00 

1 8 MAO DE OBRA MANUTENCAO AR 
CONDICIONADO   

PROPRIA  HS 100,00 60,00 6.000,00 

1 9 MAO DE OBRA RETIRADA E INSTALACAO AR 
CONDICIONADO   

PROPRIA  UN 30,00 112,60 3.378,00 

1 10 MATERIAL INSTALACAO AR CONDICIONADO 
12.000 BTUS (Cano de cobre, tubo, cabo PP, 
parafusos e buchas).  

ELUMA  MT 60,00 56,50 3.390,00 

1 11 MATERIAL INSTALACAO AR CONDICIONADO 
18.000 BTUS (Cano de cobre, tubo, cabo PP, 
parafusos e buchas).  

ELUMA  MT 10,00 78,80 788,00 

1 12 MATERIAL INSTALACAO AR CONDICIONADO 
7.000 BTUS (Cano de cobre, tubo, cabo PP, 
parafusos e buchas).  

ELUMA  MT 12,00 51,20 614,40 
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1 13 MATERIAL INSTALACAO AR CONDICIONADO 
9.000 BTUS (Cano de cobre, tubo, cabo PP, 
parafusos e buchas).  

ELUMA  MT 15,00 52,70 790,50 

1 14 SUPORTE EXTERNO AR CONDICIONADO 
12.000 BTUS (2 suportes, parafusos e buchas).  

EOS  UN 30,00 23,70 711,00 

1 15 SUPORTE EXTERNO AR CONDICIONADO 
18.000 BTUS (2 suportes, parafusos e buchas).  

EOS  UN 10,00 23,60 236,00 

1 16 SUPORTE EXTERNO AR CONDICIONADO 7.000 
BTUS (2 suportes, parafusos e buchas).  

EOS  UN 10,00 23,30 233,00 

1 17 SUPORTE EXTERNO AR CONDICIONADO 9.000 
BTUS (2 suportes, parafusos e buchas).  

EOS UN 10,00 30,11 301,10 

TOTAL 63.000,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 63.000,00 (Sessenta e Três Mil  Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l icitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício 
de 2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00590 00504 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01720 00511 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02010 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02020 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03390 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03430 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03800 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03810 00361 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03820 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03830 01494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03870 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03880 00361 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03890 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03900 01494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04040 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04050 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04090 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04010 00303 3.3.90.39.00.00 
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2022 10.304.0008.2071 04450 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04460 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04470 01497 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04490 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04500 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04510 01497 3.3.90.39.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04590 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05040 00852 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05050 00852 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05180 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05210 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05320 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05300 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05480 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05800 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05810 00504 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05820 00512 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 15 de julho de 2022  

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2022 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: MULTIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO BRINQUEDOS LTDA - ME 
 
CNPJ: 08.389.121/0001-89 

Objeto: Aquisição de peças para reforma e manutenção do parque infantil 
do CMEI Pe. Giuliano Sincini. 

 
Valor:  R$ 15.210,00 (Quinze Mil, Duzentos e Dez Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 15 de Julho de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 058/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 036/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço. 

Regime de Compra: Menor preço, por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SCRETARIAS MUNICIPAIS. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 18 de julho de 2022, até às 09:00 horas do dia 02 de 

agosto de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 02 de agosto de 2022, no 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 15 de Julho de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  063/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE 
DO PARANÁ – CIS5ªRS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PELO 
CONTRATADO. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ – CIS5ªRS 
inscrita no CNPJ nº 36.330.998/0001-02, com sede à Rua Brigadeiro Rocha nº 901 - Bairro Trianon - CEP: 
85012-260, Guarapuava-PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 299.841,74 (duzentos e noventa e nove mil oitocentos e quarenta e um reais e setenta 
e quatro centavos). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso XXVI do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores e demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 15 de Julho de 2022. 

 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Julho de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ – CIS5ªRS inscrita no CNPJ nº 36.330.998/0001-02, com sede à Rua Brigadeiro Rocha nº 
901 - Bairro Trianon - CEP: 85012-260, Guarapuava-PR. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 299.841,74 (duzentos e noventa e nove mil oitocentos e quarenta e um reais e setenta e quatro 
centavos). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ – CIS5ªRS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE PELO CONTRATADO. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de Julho de 2022. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Julho de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: AIRTON ALVES DIAS DEDETIZAÇÃO - ME inscrita no CNPJ nº 28.593.079/0001-

20, com sede à Rua Pastor Remo Prodosquimiski, 4881, Bairro Monte Castelo, CEP 85.303-390 - 
Laranjeiras do Sul - Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 11.119,10 (onze mil cento e dezenove reais e dez centavos). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DESINSETIZAÇÃO, DEDETIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS D’AGUA NAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRAS, SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E GINÁSIO 
DE ESPORTES MUNICIPAL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de Julho de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 007/2022 
Data: 30/06/2022 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
2 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
3 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
4 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Alcione Pegoraro 
 
5 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
6 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
7 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
8 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de junho de 2022. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

01/06/2022 
02/06/2022 
03/06/2022 
08/06/2022 
09/06/2022 
14/06/2022 
15/06/2022 
17/06/2022 
20/06/2022 
21/06/2022 
22/06/2022 
23/06/2022 
27/06/2022 
28/06/2022 
30/06/2022 

89,96 
31,89 

5,21 
33,98 

5,00 
1.557,28 

24,02 
15,53 

5,00 
38,65 

361,11 
5,55 

10,12 
1.953,21 

1,52 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

17/06/2022 5.451,51 
 

Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

15/06/2022 16.869,86 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

02/06/2022 
02/06/2022 
02/06/2022 
03/06/2022 

2.945,00 
1.000,00 

867,16 
155,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

23/06/2022 25.112,00 Transferências Recursos FNAS – 
SIGTV/GND3 – Custeio Estruturação 
SUAS. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

06/06/2022 1.430,00 
 

Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS, 
Índice de Gestão Descentralizada-IGD 
Bolsa Família. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

24/06/2022 249.975,00 Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária 
(Investimento). 

Fundo Nacional de Saúde. 

03/06/2022 1.918,24 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

01/06/2022 
 

2.054,62 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

01/06/2022 6.000,00 Transferência de Recursos do Bloco de 
Ações Serviços Públicos - Assistência 
Farmacêutica. 

Fundo Nacional de Saúde. 

01/06/2022 
14/06/2022 
14/06/2022 
14/06/2022 
14/06/2022 
14/06/2022 
14/06/2022 

3.000,00 
39.029,51 

3.000,00 
15.500,00 

4.917,00 
2.000,00 
5.688,90 

 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária 
(Custeio). 

Fundo Nacional de Saúde. 
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30/06/2022 6.070,05 

 
Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

06/06/2022 4.798,60 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

24/06/2022 
30/06/2022 

22.251,98 
6.231,39 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/06/2022 6,50 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/06/2022 
20/06/2022 
30/06/2022 

572.630,63 
345.004,06 
326.408,22 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

01/06/2022 
07/06/2022 
08/06/2022 
10/06/2022 
14/06/2022 
15/06/2022 
20/06/2022 
21/06/2022 
22/06/2022 
28/06/2022 
29/06/2022 
30/06/2022 

5.400,49 
3.102,63 

16.098,32 
29.242,74 
12.120,78 
52.266,01 
17.481,97 
15.372,98 
38.805,35 

7.600,37 
25.632,74 
16.334,41 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 009/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: COOPERQUEDAS – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE QUEDAS DO IGUAÇU E REGIÃO DO PARANÁ. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 009/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2022, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, 1º SEMESTRE DE 2022, CONFORME CHAMADA PÚBLICA Nº 
001/2022/PMEAI, POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 30 DE JULHO DE 2023, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE RETIRADA DOS PRODUTOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, 
DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DE HAVER SALDO REMANESCENTE. 
ASSINATURA: 29/06/2022. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 127/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA NOVA, COM RECURSOS DO CONVÊNIO 
Nº 910562/2021 - PLATAFORMA +BRASIL, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
SENDO: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA MODELO 310L, DE FABRICAÇÃO NACIONAL; NOVA, ZERO 
HORA; MOTOR A DIESEL DE 4 CILINDROS, TURBO ALIMENTADO, COM POTÊNCIA DE 86 HP; PADRÕES 
DE EMISSÃO DE GASES MAR-1 E OU TIER 3; TRAÇÃO 4X4; CABINE FECHADA COM AR 
CONDICIONADO; FREIOS A DISCO BANHADOS A ÓLEO; PESO OPERACIONAL DE 7.200 KG, 
CAPACIDADE DE CAÇAMBA DE 0,96M; CAPACIDADE DE CAÇAMBA TRASEIRA DE 30 DE 0,28M; PNEUS 
NOVOS; TANQUE DE COMBUSTÍVEL CAPACIDADE DE 155,2 LITROS; FARÓIS DIANTEIROS E 
TRASEIROS, MARCA JOHN DEERE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 484.900,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 14/07/2022. 
VIGÊNCIA: 13/07/2023. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

LEILÃO Nº. 02/2022-PMC 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através d e seu 
Prefeito Municipal,  Senhor João Konjunski, tendo em vista o disposto 
na Lei Federal nº. 8.666/93, torna público que fará realizar -se às 
14h00min do dia 04 de agosto de 2022, na sede da Prefeitura 
Municipal, sita á Rua Cinderela, 379 - Fone 42 3636-1185 – 
Departamento de Licitações a l ici tação modalidade LEILÃO Nº. 
02/2022-PMC destinado a  VENDA DE ATIVOS INSERVÍVEIS DO 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO - PR.  

A Comissão de Avaliação de bens da Administração Municipal 
f ixou os valores mínimos para lance conforme relação abaixo:  

 
 

LOTE 

 

DESCRIÇÃO 

 

CONSULTAS 

VALOR 
MÍNIMO DE 

VENDA 
 

1 
ONIBUS VOLVO B 10M 50P / 310CV, PLACA BWI-5687, ANO 
1990/1990; MOTOR NÃO ESTÁ FUNCIONANDO, BATERIAS 
FALTANDO, ELÉTRICA NÃO TESTADO, PNEUS FALTANDO 
OU RUINS, LATARIA REGULAR, PODE ESTAR FALTANDO 
PEÇAS. 

DÉBITOS 
R$ 0,00 

R$ 
12.000,00 

 

2 

ÔNIBUS SCANIA / IRIZAR CENTURY E PLACA AKL-2B08, 
ANO 2002/2002; MOTOR FUNCIONANDO, ELÉTRICA NÃO 
ESTÁ FUNCIONANDO, LATARIA BOA, PODE ESTAR 
FALTANDO PEÇAS. 

 
DÉBITOS 
R$ 0,00 

 
R$               

50.000,00 

 

3 

CAMINHÃO / TANQUE – AGRALE / 13000 PLACA ARB-5356, 
ANO 2008/2008; MOTOR NÃO ESTÁ FUNCIONANDO, 
BATERIAS FALTANDO, ELÉTRICA NÃO TESTADO, PNEUS 
RUINS, LATARIA BATIDA A LATERAL DIANTEIRA E MAIS 
OUTRA A VARIAÇÕES, PODE ESTAR FALTANDO PEÇAS. 

 
DÉBITOS 
RS 0,00 

 
     R$ 

35.000,00 

4 
FIAT / PALIO FIRE – 5P/75CV; PLACA AZY-5768, ANO 
2015/2016; MOTOR ESTÁ FUNCIONANDO, LATARIA 
REGULAR, PODE ESTAR FALTANDO PEÇAS. 

DÉBITOS 
RS 0,00 

   R$ 
16.000,00 

5 
 FIAT / PALIO FIRE – 5P / 75CV; PLACA AZP-5359, ANO 
2014/2015; MOTOR ESTÁ FUNCIONANDO, LATARIA 
REGULAR, PODE ESTAR FALTANDO PEÇAS.  

DÉBITOS 
RS 0,00 

   R$ 
15.000,00 

 
6 

FIAT / UNO MILLE ECONOMY – 5P / 66CV; PLACA AUF-6978 
ANO 2011/2012; MOTOR ESTÁ FUNCIONANDO, LATARIA 
REGULAR, PODE ESTAR FALTANDO PEÇAS. 

DÉBITOS 
RS 0,00 

R$ 
10.000,00 

 
Cabe aos interessados vistoriar os bens a serem apregoados 

entre os dias 18 de julho de 2022, das 08h:00min às 11h:00min e 
das 13h:30min às 16h:30min e dia 04 de agosto de 2022, das 
08h:00min às 11h:00min , no Parque de Máquinas da Prefeitura 

 
 
Municipal sito à Av. Ciro José de Souza Filho - Enfrente o portão do 
CTG Jacob de Fritz, bairro Vila Verde , Cantagalo –  PR. 

O edital está à disposição na Prefeitura Municipa l no 
Departamento de Licitações e no site of i cial do Município de 
Cantagalo http:/ /cantagalo.pr.gov.br . 

 
 

Cantagalo/PR, 15 de julho de 2022. 
 
 
 

Dirceu Luiz Garcias 
Presidente da Comissão de Licitação  

 

  

 

www.candoi.pr.gov.br 
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ 

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041   
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022 
PROCESSO Nº 2.865/2022 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANDÓI, ESTADO DO PARANÁ, comunica a abertura 
de licitação na modalidade Tomada de Preços nº 011/2022, Processo nº 2.865/2022, cujo 
objeto é a “Contratação de empresa, com recursos do Ministério da Economia e 
contrapartida do Município, proveniente de Transferência Especial, Programa 
09032022, Emenda Parlamentar 202219680003, para execução de obra de pavimentação 
com pedras irregulares em trecho de estrada rural da comunidade de Alto Cachoeira”, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital. 
 

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
 

3 de agosto de 2022, às 8h30min00ss. 
 
 
Local da sessão pública: Sala de Reuniões - Avenida XV de novembro, nº 1635, Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói-PR, ao lado da Prefeitura Municipal de Candói. 

 
O edital e projeto básico poderão ser obtidos no site www.candoi.pr.gov.br ou na sede da 
Prefeitura Municipal, no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro, nº 1761, 
Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói-PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br. 
Telefone: (42) 3638-8017. 

 
Candói, 15 de julho de 2022. 

 
 
 

 
Silvestre G. Ferreira Filho 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
Portaria 158/2022 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

DISPENSA N.º 11/2021-ASSISCOP 
CONTRATO Nº 52-21 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
 

OBJETO: SEGURO PARA FROTA DOS VEÍCULOS DA ASSISCOP. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, neste ato representada pelo Presidente 
Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ/MF 
n° 61.198.164/0001-60, Sr. NEIDE OLIVEIRA DE SOUZA. 
VALOR TOTAL: R$ 15.220,88 (quinze mil e duzentos e vinte reais e oitenta e oito centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 24 de junho de 2022. 
VIGENCIA: (25 de junho de 2022 até 24 de julho de 2023). 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 1 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,002.698.420,40239.070,49 201.751,94 202.302,59 207.110,77 208.770,39 297.516,31 209.455,74 219.304,63 226.547,56 227.457,37 230.275,24 228.857,37DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,002.698.420,40239.070,49 201.751,94 202.302,59 207.110,77 208.770,39 297.516,31 209.455,74 219.304,63 226.547,56 227.457,37 230.275,24 228.857,37Pessoal Ativo

0,002.328.600,55212.559,87 175.339,55 176.499,84 180.473,54 181.845,13 254.316,46 182.446,21 190.915,67 191.989,31 192.739,99 195.334,99 194.139,99     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00369.819,8526.510,62 26.412,39 25.802,75 26.637,23 26.925,26 43.199,85 27.009,53 28.388,96 34.558,25 34.717,38 34.940,25 34.717,38     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,002.698.420,40239.070,49 201.751,94 202.302,59 207.110,77 208.770,39 297.516,31 209.455,74 219.304,63 226.547,56 227.457,37 230.275,24 228.857,37DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

126.722.655,41RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

8.450.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

100.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

118.172.655,41RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

2.698.420,40DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,28%

7.090.359,32LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

6.735.841,36LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

6.381.323,39LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%
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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº 107/2022. 
De 15 de julho de 2022. 

 

  

 EMENTA: Concede licença a Servidora 

Pública Municipal.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  
 

 Art. 1º . Fica por este instrumento concedido a Servidora 

Pública Municipal Srª. QUEILA MORAES CORDEIRO,  portadora da cédula 

de identidade nº. 12.517.103-6, ocupante do Cargo de Auxil iar de 

Serviços Gerais, l icença sem remuneração pelo período de até 02 

(dois) anos, a contar desta data.  

 

 Art. 2º . Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 15 de julho de 2022. 

 

 

 

     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.07.15 
14:18:20 -03'00'
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O primeiro-ministro do Ja-
pão, Kishida Fumio, disse 
que visa obter a recupera-

ção das atividades econômicas e 
sociais sem restringir o movimen-
to da população, ao mesmo tempo 
que lida com a ressurgência das 
infecções com o coronavírus.  

Nesta sexta-feira (15), Kishida 
encontrou-se com a força-tarefa 
encarregada de lidar com a ques-
tão do coronavírus no escritório do 
primeiro-ministro.

Durante a reunião, foram revi-
sadas medidas básicas de combate 
ao contágio para incluir um sis-
tema que permita a realização de 
testes antes que as pessoas voltem 
às suas cidades natais para visitar 
parentes idosos durante as férias 
de verão. As medidas pedem tam-
bém o estabelecimento de ventila-
ção eficaz.

Kishida disse que o governo vai 
promover esforços para ajudar no 
restabelecimento de atividades so-
cioeconômicas, ao mesmo tempo 
que mantém o nível mais alto de 
alerta e fortalece o sistema médi-
co. Ele acrescentou que não está 
considerando restringir o movi-

mento da população por enquanto.
Kishida disse também que pre-

tende disponibilizar a quarta dose 
da vacina para funcionários de ins-
talações para idosos e trabalhado-
res sanitários a partir da próxima 
semana. Atualmente a quarta dose 
da vacina vem sendo disponibi-
lizada para pessoas com 60 anos 
ou mais de idade, ou pessoas de 18 
anos ou mais que sejam portado-
ras de comorbidades.

O premiê japonês disse ainda 

que vai criar centros de testes de 
coronavírus gratuitos em mais de 
100 locais, como grandes estações 
de trens e aeroportos.

Kishida disse que quer pedir à 
população que continue tomando 
as precauções de combate à infec-
ção, como usar máscaras dentro 
de edifícios e lavar bem as mãos, e 
que planeja também informar às 
pessoas sobre maneiras eficazes 
de ventilar cômodos que têm ar-
-condicionado.

Japão quer conter 
ressurgência do 
coronavírus sem 
restringir população
O primeiro-ministro do Japão, Kishida Fumio, disse 
que o governo vai promover esforços para ajudar no 
restabelecimento de atividades socioeconômicas

A meteorologia britânica 
emitiu seu primeiro aler-
ta vermelho de calor ex-

tremo para partes da Inglaterra 
na próxima segunda (18) e terça-
-feira (19), quando as temperatu-
ras devem atingir recordes, pro-
vocando um nível de alerta de 
emergência nacional.  

Grande parte da Europa está 
sofrendo com uma onda de calor 
que elevou as temperaturas para 
cerca de 40 graus Celsius (°C) em 
algumas regiões, com incêndios 
florestais afetando Portugal, Es-
panha, França e Croácia nesta 
quinta-feira (14).

A temperatura mais alta já 
registrada no Reino Unido foi 
38,7°C no Jardim Botânico da 
Universidade de Cambridge em 
25 de julho de 2019. O Met Office 
disse que agora prevê tempera-
turas de 40°C pela primeira vez 
no Reino Unido.

“Temperaturas excepcionais, 
talvez recordes, devem ocorrer 
no início da próxima semana”, 
disse o meteorologista-chefe do 
Met Office, Paul Gundersen, pre-
vendo 50% de chance de tempe-
raturas acima de 40°C e 80% de 
chance de uma nova temperatu-
ra máxima ser atingida.

“As noites também devem ser 
excepcionalmente quentes, es-
pecialmente nas áreas urbanas”, 
afirmou ele, em comunicado. 
“Isso provavelmente levará a im-
pactos generalizados nas pesso-
as e na infraestrutura.”

Paralelamente, a Agência de 
Segurança da Saúde do Reino 
Unido aumentou o alerta de saú-
de sobre calor ao nível 4 na In-
glaterra para a semana que vem, 
usado quando uma onda de calor 
é tão grave ou prolongada que 
seus efeitos se estendem além 
do sistema de saúde e assistên-
cia social.

Reino Unido emite primeiro 
alerta de calor extremo

REUTERS

Nesta sexta-feira (15), Kishida encontrou-se com a força-tarefa encarregada 
de lidar com a questão do coronavírus no escritório do primeiro-ministro


